
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Projeto de Lei 038/09

 



O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na readequação dos valores das diárias pagas pela municipalidade aos seus funcionários face a atual realidade vivida.

 



Com o presente projeto de lei fica também o Município autorizado a proceder na alteração do artigo 73 da Lei Municipal n° 2.990/92, bem como na alteração da Lei Municipal n° 4.051/06 e da Lei Municipal n° 3.146/95.
 



A alteração de tais dispositivos se impõe face a atual situação financeira em que o Município se encontra, sendo dever absoluto do administrador a redução de despesas em todos os setores possíveis.

 



Os valores das diárias atualmente pagas pela municipalidade aos seus funcionários encontram-se extremamente altas em relação ao valor pago e o efetivamente necessário, sendo que os valores alcançados para pagamento de diárias supera em muito os gastos reais dos funcionários quando em viagem a serviço do município ou em estudos relacionados ao seu trabalho.





Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, em regime de URGÊNCIA, para que se possa alterar e revogar os dispositivos supra mencionados e a legislação municipal antes invocada.
Atenciosamente

Cleri Camilotti

Prefeito Municipal  

PROJETO DE LEI N° 038/09

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS A ALTERAR O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 57 E O ARTIGO 73 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI MUNICIPAL N° 2.990/92, A ALTERAÇÃO DAS LEIS MUNICIPAIS N° 3.146/95 E 4.051/06 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração do parágrafo único do artigo 57 e do artigo 73 da Lei Municipal n° 2.990/92, passando os mesmos a vigerem com a seguinte redação.
Art. 57 – O exercício de cargo em comissão ou de função gratificada exclui a remuneração por serviço extraordinário.
Parágrafo Único – O servidor quando estiver em deslocamento para outro município e tiver direito à percepção de diária, ou da metade da diária prevista no caput artigo 73 e no seu parágrafo primeiro desta lei, não fará jus ao recebimento de horas extraordinárias.

Art. 73 – Ao servidor que, por determinação da autoridade competente, se deslocar eventual ou transitoriamente do Município, no desempenho de suas atribuições, ou em missão de estudos de interesse da administração, serão concedidas, além do transporte intermunicipal, diárias para cobertura das despesas realizadas com alimentação, hospedagem e locomoção urbana, além de outras eventuais despesas que se fizerem extremamente necessárias, desde que devidamente comprovadas as suas reais necessidades.

§ 1° - Nos casos em que o deslocamento não exija pernoite fora da sede do Município, mas exija pelo menos duas refeições, as diárias serão pagas pela metade. Não será compreendido como refeição, para efeitos de pagamento de meia diária, o café da manhã.
§ 2° - Quando o deslocamento exigir apenas uma refeição fora da sede, será indenizada esta mediante comprovação, ficando limitado o ressarcimento ao equivalente a 25% do valor de uma diária normal. Não será compreendido como refeição, para efeitos de ressarcimento previsto neste parágrafo, o café da manhã.
§ 3° - Quando o deslocamento exceder a 1.000 (mil) quilômetros de distancia da sede do Município, a diária será paga em dobro. 

§ 4° - O valor das diárias será regulamentado por legislação especifica. 
Artigo 2° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração dos dispositivos constantes dos artigos 1° e 2°, bem como na revogação do parágrafo único do artigo 2° da Lei Municipal n° 3.146/95, passando os mesmos a vigerem da seguinte forma.
Artigo 1° – Ao servidor que, por determinação da autoridade competente, se deslocar eventual ou transitoriamente do Município, no desempenho de suas atribuições, ou em missão de estudos de interesse da administração, serão concedidas, além do transporte intermunicipal, diárias para a cobertura das despesas realizadas com alimentação, hospedagem e locomoção urbana, além de outras eventuais despesas que se fizerem extremamente necessárias, desde que devidamente comprovadas as suas reais necessidades.

§ 1° - Nos casos em que o deslocamento não exija pernoite fora da sede do Município, mas exija pelo menos duas refeições, as diárias serão pagas pela metade. Não será compreendido como refeição, para efeitos de pagamento de meia diária, o café da manhã.
§ 2° - Quando o deslocamento exigir apenas uma refeição fora da sede, será indenizada esta mediante comprovação, ficando limitado o ressarcimento ao equivalente a 25% do valor de uma diária normal. Não será compreendido como refeição, para efeitos de ressarcimento previsto neste parágrafo, o café da manhã.
§ 3° - Quando o deslocamento exceder a 1.000 (mil) quilômetros de distancia da sede do Município, a diária será paga em dobro. 
Artigo 2° – É fixada a seguinte tabela para pagamento de diárias aos servidores municipais, incluídos os Secretários, o Procurador Geral do Município, o Vice Prefeito e o Prefeito:

1 – Prefeito e Vice Prefeito




80 URMs
2 – Secretários Municipais e Procurador Geral

60 URMs

3 – Demais Servidores




40 URMs

Parágrafo Único: revogado.
Artigo 3° - Fica autorizado o Poder Executivo autorizado a proceder na alteração dos artigos 1° e 2° da Lei Municipal n° 4.051/06, passando os mesmos a vigerem da seguinte forma:
Artigo 1° – Fica autorizada a concessão de diárias ou ressarcimento de despesas aos servidores municipais integrantes da Diretoria Executiva e Conselhos de Administração e Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Três Passos – IPSTP quando houverem viagens de interesse do referido Instituto, tais como treinamentos, congressos, seminários e congêneres.
Parágrafo 1° - Quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede municipal, mas que exija pelo menos duas refeições, as diárias serão pagas pela metade, nos termos do quanto estatuído pelas leis municipais n° 2.990/92 e 3.146/95.

Parágrafo 2° – Quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede municipal, mas exigir a realização de apenas uma refeição fora da sede, o servidor será indenizado da despesa que realizar, mediante comprovação através de apresentação de notas fiscais respectivas, nos mesmos termos do quanto estatuído pelas Leis Municipais 3.146/95 e 2.990/92.
Parágrafo 3° – Quando o deslocamento exigir pernoite no local do destino, o servidor a serviço do IPSTP fará jus ao recebimento de diárias, nos mesmos termos das Leis Municipais 2.990/92 e 3.146/95.
Artigo 2° – O valor da diária será de 40 URMs.

Parágrafo Único: Quando o deslocamento exceder a 1.000 (mil) quilômetros de distancia da sede do Município, a diária será paga em dobro.

Artigo 4° - As demais disposições constantes das Leis Municipais n° 2.990/92, 3.146/95 e 4.051/06 permanecem inalteradas.

Artigo 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

 Aos 23 dias de abril de 2009.

Cleri Camilotti

Prefeito Municipal  
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